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 Portaria n.º 490/2010
de 13 de Julho

Pela Portaria n.º 1033-EV/2004, de 10 de Agosto, foi 
criada a zona de caça municipal de Fontoura, Silva e São Ju-
lião (processo n.º 3710-AFN), situada no município de 
Valença, válida até 10 de Agosto de 2010, e transferida a 
sua gestão para o Contrasta Clube de Tiro Caça e Pesca, 
que entretanto veio requerer a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Valença, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
Despacho 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a zona de caça municipal de Fontoura, 
Silva e São Julião (processo n.º 3710-AFN), bem como 
a respectiva transferência de gestão, por um período de 
seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos cujos li-
mites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Fontoura, 
Silva e São Julião, todas do município de Valença, com a 
área de 1432 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 11 de 
Agosto de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 2 de Julho de 2010. 

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 491/2010
de 13 de Julho

As Portarias n.os 657/2004, de 19 de Junho, e 592/2005, 
de 15 de Julho, procederam respectivamente à criação e 
à correcção da zona de caça municipal de Aljustrel (pro-
cesso n.º 3288 -AFN), situada no município de Aljustrel, 
com a área de 7870 ha, válida até 19 de Junho de 2010, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
Livres do Concelho de Aljustrel, que entretanto requereu 
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado na alí-
nea a) do artigo 18.º, ambos do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Aljustrel, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas no 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e das delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território no 
despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flores-
tas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de Estado 
do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a transferência de gestão da zona de caça 
municipal de Aljustrel (processo n.º 3288 -AFN), por um pe-

e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Florestas 
e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada a concessão da zona de caça associativa 
da Herdade de Almeida (processo n.º 2075 -AFN), por 
um período de seis anos, constituída por vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Santa Eulália, município de 
Elvas, com a área de 612 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 15 de Se-
tembro de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 28 de Junho de 
2010. 
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ríodo de seis anos, constituída pelos terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de Aljus-
trel, Messejana, Rio de Moinhos e São João de Negrilhos, 
município de Aljustrel, com a área de 5802 ha.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 20 de Junho de 
2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 30 de Junho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 28 de Junho de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 492/2010
de 13 de Julho

As alterações do contrato colectivo entre a AN-
TRAL — Associação Nacional dos Transportadores Ro-
doviários em Automóveis Ligeiros e a FECTRANS — Fe-
deração dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e 
Comunicações, publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 16, de 29 de Abril de 2010, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que exerçam a actividade 
de transporte ocasional de passageiros em viaturas ligeiras 
(táxis e letra A) e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
referidas alterações a todos os empregadores que prossigam 
a actividade abrangida pela convenção e aos trabalhadores 
ao seu serviço da categoria profissional prevista.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal de 
2008 e actualizadas de acordo com o aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2009.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abrangido 
pela convenção, com exclusão dos aprendizes, praticantes 
e de um grupo residual são 3463, dos quais 2853 (82,4 %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção, sendo que 
799 (23,1 %) auferem retribuições inferiores à conven-
cionada em mais de 6 %. São as empresas do escalão até 
nove trabalhadores que empregam o maior número de tra-
balhadores com retribuições inferiores à da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição devido em 
caso de deslocação, entre 5,2 % e 6,1 %, e as prestações 
devidas por trabalho realizado dentro e fora do País, em 
4,2 % e 3,2 %, respectivamente. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacto destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos trabalha-
dores e as condições de concorrência entre as empresas do 
sector de actividade abrangido pela convenção, a extensão 
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de con-
teúdo pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. 
No entanto, as compensações previstas no n.º 1 da cláusula 
37.ª, «Refeições», não são objecto de retroactividade, uma 
vez que se destinam a compensar despesas já feitas para 
assegurar a prestação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projecto de extensão 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de Maio 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo entre a ANTRAL — Associação Na-
cional dos Transportadores Rodoviários em Automóveis 
Ligeiros e a FECTRANS — Federação dos Sindicatos de 
Transportes Rodoviários e Comunicações, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril de 
2010, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade de transporte ocasional de passageiros em 
viaturas ligeiras de aluguer (táxis e letra A) e trabalhadores 
ao seu serviço da profissão prevista na convenção;




